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Mulheres já são maioria entre juízes do trabalho de primeiro grau 

A Justiça do Trabalho foi a primeira a ter uma mulher no cargo de ministro do Tribunal Superior do Trabalho – a ministra Cnéa Cimini Moreira (foto), nomeada em 1990. Hoje, é o Tribunal Superior com o maior percentual de mulheres em sua composição – 20%, representados pelas ministras Maria Cristina Peduzzi, vice-presidente da Corte, Maria de Assis Calsing, Dora Maria da Costa, Kátia Magalhães Arruda e Delaíde Alves Miranda Arantes. No Supremo Tribunal Federal as mulheres ocupam 18% dos cargos, e no Superior Tribunal de Justiça 15%.

Mas é no primeiro grau que se opera o maior avanço no sentido da paridade entre homens e mulheres e se esboça um "futuro revolucionário", como definiu o presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, ao se pronunciar hoje (8), na abertura da sessão ordinária da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), sobre o Dia Internacional da Mulher. Na primeira instância, as mulheres já ultrapassam o número de juízes titulares, embora em pequena escala: dos cargos ocupados, 42,4% são exercidos por mulheres, contra 42,2% de homens. Entre os juízes substitutos, porém, o avanço é maior: dos 1.420 cargos, 777 são ocupados por mulheres, representando 54,72%, com apenas 643 exercidos por homens.
Ao prestar homenagem a todas as mulheres brasileiras, Dalazen lembrou que as mulheres ultrapassaram um período de muita discriminação e violência física, mas ainda são discriminadas no mercado de trabalho, especialmente em relação à isonomia salarial. Manifestou, porém, a confiança de que um dia atingirão um patamar de igualdade plena. "Hoje não é apenas um dia de comemoração e alegria, mas também um dia de esperança de que todas as mulheres do mundo possam alcançar um nível de reconhecimento e igualdade de seus direitos civis, sociais e políticos, para alegria de todos nós", concluiu. A ministra Cristina Peduzzi agradeceu a manifestação, em nome de todas as ministras do Tribunal. 

(Carmem Feijó)
SDI-1 suspende julgamento de processos sobre responsabilidade subsidiária de ente público 

A Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, responsável pela uniformização da jurisprudência da Corte, decidiu hoje (8), por unanimidade, suspender a tramitação dos processos que tratem da responsabilidade subsidiária de ente público tomador de serviço no caso de não cumprimento de obrigações trabalhistas pela empresa prestadora. A suspensão, proposta pelo presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, vigorará até o julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), de recurso extraordinário sobre o tema, que teve repercussão geral reconhecida, ou deliberação posterior da própria SDI-1.

Ao propor a suspensão, Dalazen disse que o fez por medida de cautela. Além de o RE 603397, no qual foi reconhecida a repercussão geral, estar pendente de julgamento do mérito pelo STF, algumas decisões monocráticas de ministros do Supremo têm acolhido liminares em reclamações e cassado decisões tomadas pelo TST sobre a matéria.
Responsabilidade subsidiária
A questão da responsabilidade dos entes públicos pelas verbas devidas aos trabalhadores terceirizados pelas empresas prestadoras de serviço é controvertida na Justiça do Trabalho, sobretudo diante da ausência de legislação específica. Desde 1993, a matéria vinha sendo tratada com base na Súmula nº 331 do TST, que previa a responsabilização dos tomadores de serviço, inclusive os entes públicos, pelas obrigações trabalhistas não pagas pelos empregadores, independentemente de comprovação de culpa.
Em novembro de 2010, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do artigo 71, parágrafo 1º, da Lei 8.666/1993 (Lei das Licitações), que isenta a Administração Pública de responsabilidade nos casos de inadimplência dos encargos trabalhistas das empresas terceirizadas. O STF esclareceu, na ocasião do julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade (ADC) 16, que o TST deveria, a partir de então, analisar caso a caso as ações para, com base em outras normas, reconhecer a responsabilidade do poder público.
Diante disso, o TST alterou, em maio de 2011, a redação da Súmula nº 331 para adequá-la ao entendimento do STF. A principal alteração foi o acréscimo do item V à súmula, para limitar a responsabilidade subsidiária aos casos de conduta culposa do ente público no cumprimento da Lei das Licitações. O TST continuou a condenar órgãos e empresas públicas sempre que se constatavam as chamadas culpas in eligendo (na escolha da prestadora de serviços, por meio do exame de sua idoneidade) e in vigilando (na fiscalização do cumprimento das obrigações).
Em decisões monocráticas recentes, porém, o STF tem devolvido ao TST processos em que se aplicou a Súmula nº 331. Foi o caso, por exemplo, da Reclamação 12558, ajuizada pelo Estado de São Paulo contra decisão do TST que o condenou a responder subsidiariamente por verbas trabalhistas devidas pela Tecnoserve Serviços e Manutenção Geral Ltda. a um de seus empregados. A relatora, ministra Cármen Lúcia, entendeu que a condenação, mantida em agosto de 2011 pela Quarta Turma do TST, contrariou a decisão do STF na ADC 16.
Repercussão geral
No Recurso Extraordinário 603397, no qual foi reconhecida a repercussão geral e servirá de paradigma para as demais decisões sobre a matéria, a União alega que a transferência da responsabilidade dos encargos trabalhistas para a Administração Pública quando a empresa prestadora de serviços não os paga implicaria violação dos artigos 5º, inciso II, e 37, parágrafo 6º, da Constituição da República. Ao votar a favor da repercussão geral, a então relatora, ministra Ellen Gracie, entendeu que a definição da constitucionalidade do dispositivo da Lei de Licitações que trata do tema tem amplo alcance e possui relevância do ponto de vista econômico, político, social e jurídico. Com a aposentadoria da ministra Ellen Gracie, a relatoria do caso passou à ministra Rosa Weber.
O instituto da repercussão geral foi criado pela Emenda Constitucional 45/20014 a fim de limitar a admissibilidade de recurso extraordinário ao STF aos casos que ultrapassem os interesses subjetivos da causa, ou seja, que tenham repercussão mais abrangente do que aquela restrita às partes. Uma vez reconhecida a existência desse critério num determinado processo, todos os demais recursos extraordinários que tratem do mesmo tema ficam sobrestados até a decisão de mérito do STF, que servirá de precedente.
Atualmente, existem mais de oito mil recursos extraordinários sobre responsabilidade subsidiária de ente público sobrestados no TST. Com a decisão da SDI-1 de suspender a tramitação dos embargos em recurso de revista, uma quantidade maior ainda de processos que tratam do tema permanecerá à espera da definição do STF.

(Carmem Feijó/CG)
09/03/2012

Assalto sofrido por bancária em área violenta de Belém caracteriza culpa do empregador 

Decisão unânime da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho considerou culposa a omissão do Banco Amro Real S.A. por ter deixado de providenciar a segurança de uma empregada que, a serviço da empresa, sofreu assalto ao realizar cobrança de clientes moradores em local de notória periculosidade em Belém (PA). Com este entendimento, a Turma negou provimento a agravo de instrumento do banco e manteve condenação imposta pela Justiça do Trabalho da 8ª Região (PA).

Segundo o quadro fático apresentado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, é de conhecimento comum que o bairro Terra Firme, na capital, apresenta altas taxas de criminalidade e é considerado "um dos pontos mais violentos da grande Belém, apresentando perigo iminente até mesmo para os próprios moradores".  A empregada, encarregada de efetuar a cobrança de clientes inadimplentes, foi enviada ao bairro a fim de cumprir a tarefa afeta a sua função.
Ao analisar o recurso da bancária, o TRT,  reformando entendimento do juiz de primeiro grau, ponderou que ela não foi uma vítima comum, mas em potencial, pois o assalto só aconteceu porque ela estava a serviço do empregador, cujas medidas de segurança deixaram a desejar. O banco, em sua defesa, sustentou não haver incorrido em nenhuma conduta culposa que justificasse o pagamento de indenização à trabalhadora e afirmou, ainda, nem ter sido demonstrado o sofrimento necessário à condenação em danos morais. Mas o Regional salientou a presença de todos os elementos configuradores do dano moral e reconheceu a culpa do empregador.
Na Primeira Turma, o relator do agravo, ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, aludiu ao artigo 927 do Código Civil e ressaltou que, ao colocar o empregado em situação de risco, o empregador não pode querer se eximir de sua responsabilidade caso aconteça algum evento lesivo.  No caso, o banco enviou a empregada a um local de notória periculosidade com a missão de realizar cobrança de valores, circunstância na qual ocorreu o assalto em que teve bolsa, dinheiro, moto e documentos roubados. A bancária não conhecia o bairro, segundo alegou, e foi ao local acompanhada de um amigo.
Nesses termos, o relator considerou presentes a omissão culposa do banco (ao deixar de providenciar a segurança da empregada), o dano (lesão psicológica pela abrupta retirada dos bens) e o nexo causal (o assalto poderia ter sido evitado se o empregador tivesse disponibilizado segurança à bancária). Com base nesses fundamentos, a Primeira Turma manteve a decisão do Regional e negou provimento ao agravo interposto pelo banco.
(Raimunda Mendes/CF) | Processo: AIRR-160340-18.2007.5.08.0003
TST mantém decisão que estabelece marco para obrigatoriedade de concurso para CREA-MG 

A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso do Ministério Público do Trabalho da 3ª Região (MG) pelo qual buscava demonstrar a necessidade de concurso público para os trabalhadores do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais - CREA/MG. A Turma entendeu que o CREA-MG não se enquadrava no disposto no artigo 37, II, da Constituição Federal.

Responsáveis por fiscalizar o exercício profissional de uma categoria específica de profissionais, os conselhos, na doutrina mais recente, representam autarquias federais corporativas e especiais. Mas para o MPT, por ser uma autarquia, o CREA-MG deveria seguir a regra constitucional do concurso público obrigatório, conforme o artigo 37, II, da Constituição Federal.
A ação civil pública foi ajuizada em 2006 após denúncia do Sindicato dos Empregados de Conselhos e Ordens de Fiscalização do Exercício Profissional do Estado de Minas Gerais de irregularidades no CREA-MG. Segundo a ação, somente a partir de 02.05.2002 a entidade passou a admitir empregados mediante prévia aprovação em concurso.  Todavia, o ministério alegava que, além de alguns empregados terem sido admitidos sem concurso após essa data, o marco a ser adotado para exigência de contratação de pessoal mediante concurso público não poderia ser outro que não 5.10.1988, ou seja, data da promulgação da Constituição Federal.
A discussão chegou ao TST, e o entendimento da Segunda Turma foi de que os conselhos regionais têm autonomia administrativa e financeira, não estando obrigados a realizar concurso público para admissão de seus empregados.
De acordo com o relator do processo no TST, José Roberto Freire Pimenta, o fato de os conselhos não estarem submetidos à interferência da Administração Pública se justifica, em última análise, "como forma de assegurar a liberdade de exercício profissional, possibilitando que a própria categoria exija de seus integrantes o cumprimento das normas legais pertinentes a cada conselho regional".
Embora o TST tenha rejeitado o recurso do Ministério Público do Trabalho, manteve o entendimento regional quanto à data de 18/05/2001 como marco inicial para obrigatoriedade de concurso público para o CREA-MG. Isso, para atender ao um princípio legal do non reformatio in pejus, que diz que os tribunais não podem reformar a decisão para prejudicar o recorrente.
(Ricardo Reis/CF/CG) | Processo: RR-96500-86.2006.5.03.0139
Turma assegura 15 minutos de descanso para trabalhadora antes de hora extra 

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho acolheu recurso de uma empregada da Caixa Econômica Federal (CEF) e lhe assegurou o direito a receber os valores referentes aos 15 minutos de descanso não usufruídos antes do início das horas extras. O benefício, garantido somente às mulheres, está previsto no artigo 384 da CLT e foi negado em julgamento anterior pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região (PB), que considerou o artigo inconstitucional por diferenciar a mulher do homem.

Para o TRT, a única situação que justificaria essa diferença seria a maternidade, já contemplada com uma licença específica. "Ademais, mesmo que se entenda constitucional o intervalo, ele somente seria aplicável quando da prorrogação de uma jornada de oito horas (regra geral para os trabalhadores), o que não é a hipótese dos autos, em que a reclamante estava sujeita a uma jornada de seis horas", concluiu o TRT.
No entanto, o ministro Ives Gandra Martins Filho, relator do processo na Sétima Turma, não concordou com esse entendimento. Segundo ele, o Pleno do TST, ao apreciar incidente de inconstitucionalidade em 2008, concluiu que o artigo 384 da CLT foi recepcionado pela Constituição de 1988, pois a razão de ser do dispositivo é "a proteção da trabalhadora mulher, fisicamente mais frágil que o homem e submetida a um maior desgaste natural em face da sua dupla jornada de trabalho".
A autora do processo está na Caixa desde abril de 1989 e frequentemente fez horas extras sem usufruir os 15 minutos de descanso a que teria direito. Em novembro de 2010, ajuizou ação trabalhista solicitando o pagamento do benefício. A 9ª Vara do Trabalho de João Pessoa (PB) acolheu o pedido e determinou o pagamento do tempo correspondente ao descanso.
A empresa apelou ao TRT, que acolheu o recurso ordinário por considerar o artigo 384 da CLT inconstitucional. Essa decisão foi reformada pela SétimaTurma do TST, que deu provimento ao recurso de revista da economiária e determinou o pagamento das horas extras decorrentes da ausência de concessão do intervalo para descanso previsto no artigo, com os respectivos reflexos.
(Augusto Fontenele/CF) 

Processo: RR 121100-07.2010.5.13.0026
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Diretores de Tecnologia da Informação discutem sistemas nacionais

Diretores de Tecnologia da Informação dos 24 Tribunais Regionais do Trabalho participaram, em Brasília, de reunião sobre os projetos nacionais da Justiça do Trabalho. Durante os dois dias do encontro, o principal tema em discussão foi o Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT).
O presidente do Comitê Gestor do PJe-JT e do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação da Justiça do Trabalho (CGTic), desembargador Cláudio Brandão, reforçou aos presentes que a implantação do sistema em âmbito nacional se dará de forma planejada e coordenada.  “Em todas as etapas há um plano de ação, com cronograma e definição de responsabilidades. Os senhores podem ficar tranquilos de que as atividades serão subsidiadas por uma equipe multidisciplinar”, afirmou.
O desembargador disse ainda que, assim que o cronograma de implantação nacional for divulgado, os diretores de TI já poderão verificar as condições de infraestrutura das Varas do Trabalho e a velocidade dos links de transmissão oferecidos.  As ações técnicas de instalação e teste do sistema, no entanto, serão feitas conforme o calendário, que também definirá ações de capacitação. 
Para o diretor de TI do TRT da 15ª Região (SP-Campinas), Hebert Wittmann, a reunião foi bastante produtiva. “A reunião foi uma oportunidade para troca de experiências a respeito das implantações em varas piloto. Também tiramos dúvidas com as gerências técnica e executiva e discutimos medidas efetivas para apoiar o projeto”, disse. 
(Patrícia Resende/CSJT)

Servidores e técnicos testam versão integrada do PJe

08/03/2012 – Servidores das áreas judiciária e de tecnologia da informação indicados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), Tribunais Regionais do Trabalho, Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça deram início, nesta quarta-feira (08/03), à fase de homologação (teste) da versão nacional do Processo Judicial Eletrônico (PJe), que futuramente será instalada em todo o Poder Judiciário. 

“Num projeto tão grande como o PJe, que compreende quatro segmentos de Justiça, é muito importante termos várias pessoas com várias visões testando o sistema para ver se estamos atendendo todas as demandas”, disse o juiz Paulo Cristovão Filho, auxiliar da presidência do CNJ. 

Até sexta-feira (10/03), a equipe vai testar diversas funcionalidades estabelecidas para o primeiro e segundo graus. Eventuais erros e melhorias serão identificados para que possam ser feitos os ajustes necessários. 

“A participação desses servidores é muito importante para que possamos ter certeza de que os fluxos de trabalho estão condizentes com as tarefas que desempenham no dia a dia”, afirmou o presidente do comitê gestor do PJe na Justiça do Trabalho (PJe-JT), desembargador Cláudio Brandão. 

O Processo Judicial Eletrônico é um projeto coordenado pelo CNJ, em parceria com os diversos tribunais brasileiros. O desenvolvimento de funcionalidades específicas para a Justiça do Trabalho é coordenado pelo CSJT. Desde março de 2011, cerca de 50 servidores cedidos pelo CSJT, Tribunal Superior do Trabalho e TRTs atuam exclusivamente no projeto. 

(Patrícia Resende/CSJT)

Equipe do TRT-BA visita VT de Caucaia para conhecer o PJe-JT

08/03/2012 - Membros do Comitê de Implantação do Processo Judicial Eletrônico do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (TRT/BA) visitaram, na última segunda-feira (05/03), a Vara do Trabalho de Caucaia para conhecer o funcionamento do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT). Desde o dia 16 de janeiro, a unidade judiciária localizada na região metropolitana de Fortaleza substituiu o papel por um sistema de informática rápido e seguro.

A equipe do TRT/BA foi formada pela presidente do Comitê, desembargadora Dalila Nascimento Andrade, dos juízes do trabalho Rubem Dias Nascimento Júnior e Cássio Meyer Barbosa, além de quatro servidores. Eles conheceram as funcionalidades do sistema, o suporte oferecido pela unidade judiciária e pela Ordem dos Advogados do Brasil para utilização do novo sistema e a estrutura montada na Vara do Trabalho para operar o PJe/JT.

A Justiça do Trabalho baiana receberá o PJe/JT em 21 de março, na Vara do Trabalho de Santo Amaro da Purificação, conforme cronograma de instalação divulgado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT).

Ainda no primeiro semestre de 2012, o PJe/JT será instalado nas Varas do Trabalho de Gama (DF), em 21 de março; de Maracanaú (CE), em 23 de abril; de Luziânia (GO), em 18 de junho; e de Três Rios (RJ), 25 de junho. Além de Caucaia, o Processo Eletrônico já está em funcionamento nas Varas do Trabalho de Navegantes (SC), Várzea Grande (MT) e Arujá (SP).

No segundo semestre, o PJe/JT deverá ser utilizado pelos demais órgãos da Justiça do Trabalho. A meta para 2012 é instalar o sistema em pelo menos 10% das Varas do Trabalho de cada um dos 24 Tribunais Regionais do Trabalho. Além disso, pelo menos 20% dos magistrados e servidores deverão ser capacitados no uso da tecnologia.

(Fonte: TRT da 7ª Região/CE)

07/03/2012
Calendário de implantação nacional do PJe-JT deve ser divulgado em 10 dias

Em reunião do Colégio de Presidentes e Corregedores de Tribunais Regionais do Trabalho (Coleprecor), realizada nesta quarta-feira (07/03), o presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), ministro João Oreste Dalazen, informou que o calendário de implantação do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT) no segundo semestre deve ser divulgado em dez dias. 

“Estamos concluindo um calendário bastante cauteloso, pois o desenvolvimento do sistema persiste e ajustes continuam sendo feitos”, disse.  O ministro lembrou que a meta da Justiça do Trabalho para 2012 é instalar o sistema em pelo menos 10% das Varas do Trabalho de cada um dos 24 Tribunais Regionais do Trabalho. 

Segundo o ministro, o cronograma estabelecido para o projeto segue sendo cumprido à risca pela equipe responsável. “Até aqui a implantação vem sendo muito bem sucedida. A cada nova implantação, instalamos uma versão atualizada”, frisou. 

O presidente do TST e do CSJT solicitou aos desembargadores que não celebrem contratos com os Correios para serviços de Aviso de Recebimento – AR DIGITAL, os chamados V-Post. Isso porque as negociações para assinatura de um convênio nacional com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos com esta finalidade já foram iniciadas. 

(Patrícia Resende/CSJT)

Ações de relações institucionais são apresentadas a desembargadores

Durante reunião do Colégio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho (Coleprecor), realizada nesta quarta-feira (07/03), o Assessor-Chefe de Relações Institucionais do CSJT, Sérgio Barreto, apresentou os resultados obtidos pela assessoria, em 2011, no acompanhamento de projetos de interesse dos Regionais.

O maior destaque foi o número de projetos de lei aprovados. No ano passado, o Congresso Nacional aprovou 47 propostas de interesse da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus. Segundo o assessor-chefe, os bons índices só foram alcançados com “o apoio dado pelos presidentes dos TRTs que cederam os cinco assessores para compor a equipe, cuja atuação segura permitiu a realização dos trabalhos”. Em 2011, outros 27 projetos de lei que, em geral, alteram a Consolidação das Leis do Trabalho foram monitorados pela assessoria. 

Em 2012, a meta é concluir 17 projetos de lei em tramitação e dar encaminhamento a 24 anteprojetos e 27 processos de provimento e vacância de cargos. Após a apresentação, o coordenador do Coleprecor, desembargador Renato Buratto, enalteceu as ações empreendidas e afirmou que “o Coleprecor vai continuar funcionando em sintonia com o CSJT”. 

(Monique Goulart/CSJT)

06/03/2012 

Presidentes do CSJT e da OAB discutem processo eletrônico

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), ministro João Oreste Dalazen, recebeu hoje (6) pela manhã o presidente do Conselho Federal da OAB, Ophir Cavalcante Júnior. O ministro pediu a mobilização dos advogados brasileiros no sentido de se prepararem para as necessárias adaptações aos vários aspectos da implantação do processo judicial eletrônico na Justiça do Trabalho (PJe-JT).

O presidente do TST e do CSJT passará à OAB o cronograma completo da implantação do PJe-JT nos 24 Tribunais Regionais e nas Varas do Trabalho e ofereceu a promoção de treinamento especial para grupos de advogados indicados pela Ordem, que atuarão como multiplicadores do conhecimento. O treinamento seguiria os moldes do que já vem sendo desenvolvido a partir de convênio com a Associação dos Advogados de São Paulo (AASP). 

(Augusto Fontenele e Carmem Feijó/TST)
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O rigor contra milícia e bicho 

O presidente da comissão de reforma do Código Penal, ministro Gilson Dipp, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), defendeu a criminalização do jogo do bicho e a tipificação de condutas como participação em milícias e atos de terrorismo. O grupo promoveu audiência pública nesta quinta- feira, no Senado, onde recebeu propostas do Colégio Nacional dos Secretários de Segurança Pública.

A comissão presidida por Dipp é formada por 15 juristas e trabalha voluntariamente desde outubro de 2011 na modernização do Código Penal, que é de 1940. "É importante que possamos discutir de forma aberta, transparente e lúcida um código para uma sociedade plural, como é a sociedade brasileira", afirmou o ministro.

Os secretários de segurança do Mato Grosso do Sul, Wantuir Francisco Jacini, do Rio de Janeiro, José Mariano Beltrame, e do Mato Grosso, Diógenes Curado, entregaram à comissão de juristas sugestões e um diagnóstico da situação dos mais de 600 projetos de lei e de emendas à Constituição que tramitam no Legislativo federal. Eles chamaram a atenção para o problema das milícias, do jogo do bicho como crime organizado e do uso de explosivos em furtos a caixas eletrônicos.

"A estrutura é a lei, e é preciso uma boa estrutura para trabalhar", resumiu Beltrame. O secretário de segurança do Rio alertou para a falta da tipificação do terrorismo como crime, o que dificultará a atuação do estado durante os eventos internacionais que o Brasil receberá nos próximos anos - como a Copa do Mundo, em 2014, e a Olimpíada, em 2016.

Para os secretários, é preciso também haver simplificação dos procedimentos judiciais relativos à violência doméstica e o amparo legal ao internamento compulsório de dependentes químicos. "Os secretários trouxeram uma realidade que eles conhecem com profundidade, dados que podem ser aproveitados, estudados e debatidos por nós", comemorou o ministro Dipp.

O presidente da comissão de juristas afirma que o novo Código Penal não vai resolver o problema da segurança pública, mas pode contribuir muito.

"A lei dá respaldo a toda a persecução penal. Quanto mais claros forem a lei e o tipo penal, mais a polícia terá condições de conduzir um inquérito adequado.

Com um inquérito adequado, o Ministério Público também terá a possibilidade de oferecer uma denúncia mais expressiva e o Judiciário terá o seu trabalho facilitado no processamento e julgamento dos casos", resumiu.

Apesar de a comissão ainda não ter firmado posição sobre a questão, o ministro demonstrou apoio à criminalização do jogo do bicho, atualmente descrito na Lei de Contravenções Penais. Dipp observou que não se trata mais de uma contravenção penal, naqueles termos históricos, românticos e folclóricos de 1940. "Sabemos que o jogo do bicho, não só no Rio de Janeiro como no Brasil, atrai toda espécie de crimes mais graves, como a lavagem de dinheiro, a corrupção ativa e passiva, os homicídios", disse. Para o ministro, os caça-níqueis também devem ser retirados da lei de contravenções penais. Ele explica que esse jogo de azar não é mera diversão. Do contrário, "as máfias internacionais não estariam interessadas em aplicar nos países emergentes o seu poder de fogo".

CONCEITOS. A comissão está trabalhando na tipificação de vários crimes que hoje não estão previstos no Código Penal.

Dipp destacou a necessidade de definição do conceito de organização criminosa, além daquele que é aplicado atualmente para a formação de bando e quadrilha, cujas penas são inferiores.

Da mesma forma, o crime de terrorismo deve ser contemplado pelo novo código, excetuando- se os atos ligados aos movimentos sociais. Com isso, estuda-se a revogação da Lei de Segurança Nacional.

Os crimes cibernéticos, no entender do ministro, também deverão ser contemplados. "O Brasil, como signatário da convenção mais importante sobre o tema, a Convenção de Budapeste, não tem tipificados os crimes cometidos pela internet", alertou. O tráfico de pessoas, seja para prostituição, remoção de órgãos ou trabalho escravo, deverá estar previsto no texto.

Para o ministro, também é preciso criminalizar a homofobia e o enriquecimento ilícito, que ele define como o aumento desproporcional do patrimônio de um agente público que não possa fundamentadamente justificar. Dipp ainda destacou a ausência, no atual código, da definição de responsabilidade da pessoa jurídica por crimes contra o consumidor. "Muitos são crimes novos, inexistentes em nosso sistema. Não deixaremos de examinar nenhum tema", prometeu.

O relator da comissão, procurador regional da República Luís Carlos dos Santos Gonçalves, revelou que o grupo também está trabalhando para descriminalizar uma série de condutas que hoje não têm importância ofensiva à sociedade brasileira. Ele citou o artigo 234 do atual Código Penal, que tipifica como crime a guarda de objeto ou desenho obsceno, repreensão que não encontra reflexo na sociedade de hoje.

O presidente da Subcomissão Permanente de Segurança Pública do Senado, Pedro Taques (PDT/MT), comemorou o empenho dos juristas. "No Brasil, temos mil crimes tipificados e alguns temas não precisariam mais estar protegidos pelo direito penal. A ideia dessa comissão é criar uma lei que seja atual", disse o parlamentar.

"Não vamos fechar a porta depois que ela foi arrombada", completou Taques, defendendo que as alterações do Código Penal devem ser aprovadas no Congresso Nacional ainda em 2012, já que a partir do próximo ano o País começa a série de grandes eventos que sediará, com a Copa das Confederações e o Encontro Mundial da Juventude, com a presença do Papa Bento XVI.

SEMINÁRIO. Uma audiência pública será realizada no dia 23 de março, no auditório do Tribunal Superior do Trabalho (TST), em Brasília. Nela, devem ser apresentadas sugestões em relação aos crimes contra a administração pública. Também está marcado um seminário em Aracaju (SE), no dia 13 de abril, cujos temas deverão ser definidos em reunião da comissão nesta sexta-feira.

Propostas sobre a reforma estão sendo recebidas no site do Senado. As sugestões podem ser enviadas individualmente ou por organizações da sociedade civil. A primeira audiência pública da comissão foi no último dia 24, em São Paulo, quando foram recolhidos subsídios para o capítulo que trata dos crimes contra a vida. Cerca de 500 pessoas estiveram presentes ao encontro.

O prazo fixado para apresentação do anteprojeto do novo Código Penal termina em 25 de maio, e o ministro Dipp afirmou que a comissão não precisará de prorrogação desse prazo. O texto será analisado pelo Senado e depois pela Câmara dos Deputados. (Com informações do STJ)
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Equiparação salarial voltará ao Senado

PROJETO

SÃO PAULO (Folhapress) - O Governo desistiu de sancionar o projeto que equipara os salários de homens e mulheres que ocupam as mesmas funções em uma empresa. Agora o texto vai ser rediscutido no Senado depois de ter sido aprovado pelos senadores esta semana. O líder do Governo, senador Romero Jucá (PMDB-RR), apresentou recurso para que o texto volte a tramitar na Casa.

O regimento interno do Senado prevê que, se um projeto é aprovado em caráter terminativo em uma comissão, segue direto para análise da Câmara ou para sanção presidencial se não houver recurso assinado por pelo menos oito senadores (10% do total de parlamentares). Jucá teve o apoio de nove senadores no recurso, o que vai fazer com que o texto volte para análise da Comissão de Assuntos Econômicos da Casa.

A proposta, que havia sido aprovada em caráter terminativo pela Comissão de Direitos Humanos do Senado, prevê que a empresa que pagar salário inferior às funcionárias pague a elas uma compensação de cinco vezes a diferença de remuneração pelo período em que trabalhou. Atualmente, o empregador que pagar salário menor do que o do homem para uma mulher na mesma função pode ter de pagar ao Estado multa que varia de R$ 80,51 a R$ 805,09, segundo a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

O líder do Governo foi procurado por empresários que o convenceram de que a equiparação dos salários seria facilmente questionada na Justiça, provocando uma enxurrada de ações. "A gente quer que a comissão amarre melhor o texto para não dar margem a processos", afirmou Jucá. Para advogados, caberá às mulheres que fizerem a queixa comprovar a discriminação por gênero, algo que, segundo eles, não será fácil de fazer diante dos outros elementos que podem justificar a diferença.

A senadora Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM) chegou a anunciar que a presidente Dilma Rousseff sancionaria o projeto na próxima terça-feira, em meio à comemoração do Dia Internacional da Mulher. Mas o Governo recuou para reescrever o texto antes de aprová-lo em definitivo no Congresso.
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Dano moral e mora salarial

Meus amigos. Por muito tempo a jurisprudência dos Tribunais do Trabalho inclusive do Tribunal Superior do Trabalho (TST) era no sentido de que o atraso no pagamento do salário do empregado não gera indenização por dano moral. Trata-se de mero aborrecimento que não causa dor moral.

Sucede que a jurisprudência evoluiu e o atraso ou a falta de pagamento de salário ao trabalhador vem ocasionando o pagamento da indenização como se verá abaixo.

Um empregado já havia trabalhado para determinada empresa, com contrato iniciado em primeiro de junho de 2000, no qual exerceu a função de auxiliar de produção. Porém, no dia 2 de fevereiro de 2009, estando sem receber os salários relativos aos meses de dezembro/2008, janeiro/2009 e saldo de fevereiro/2009 e havendo manifestação expressa da empresa em encerrar as atividades, ele propôs reclamação trabalhista com antecipação de tutela.

Na reclamação, o auxiliar pleiteou a rescisão indireta do contrato de trabalho, além do pagamento dos salários e saldos atrasados, aviso-prévio, liberação do FGTS e indenização por danos morais no valor de R$ 85 mil (cerca de cem vezes o último salário recebido). Simultaneamente, para garantir o recebimento dos créditos trabalhistas, ele e um grupo de empregados ajuizaram medida cautelar de arresto de bens, buscando restringir a disponibilização de bens existentes no interior da empresa, para serem utilizados, posteriormente, no pagamento de direitos pendentes.

Embora alguns pedidos tenham sido julgados procedentes pela 1ª Vara do Trabalho de Francisco Beltrão (PR), o de indenização por danos morais foi indeferido. A Vara entendeu que conferir ao fato a flexível interpretação pretendida pelo auxiliar "significaria banalizar, perigosamente, a reparação do dano moral".

O auxiliar tentou reformar a sentença no Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Argumentou ser o dano presumido porque, para quem depende do salário mensal para sua subsistência, como ele, sua falta por três meses significou uma situação de miséria. Disse que ficou devendo no comércio e teve sérias dificuldades para adquirir a própria alimentação.

A sentença foi mantida pelo TRT, para quem a inadimplência ou atraso dos salários e verbas rescisórias, por si só, não é ato que justifique o pagamento de indenização por danos morais.

Inconformado o trabalhador recorreu ao TST havendo o processo sido distribuído para a Quinta Turma e a relatora sorteada foi a ministra Kátia Magalhães Arruda.

Em seu voto disse a ilustre magistrada que "jurisprudência dominante é a de que o atraso no pagamento do salário pode ensejar o dano moral, se demonstrada a inconveniência, o transtorno ou outro prejuízo decorrente do atraso além do que no caso, o pedido de indenização por danos morais não decorreu do mero atraso, mas, sim, da falta de pagamento do salário situação que por qualquer ângulo que se olhe, mostra-se abusiva, excessiva, antijurídica". Mais adiante diz mais que "não é difícil presumir o abalo psíquico, a angústia e o constrangimento pelos quais passa um cidadão honesto num contexto tão draconiano como esse concluindo que se configurou o dano moral e determinou o pagamento da indenização.

No TRT do Rio Grande do Sul também encontramos decisão que condenou uma empresa a pagar indenização por dano moral pelo atraso no pagamento do salário de um empregado estando dito no acórdão que "sofre dano moral o empregado que enfrenta dificuldades financeiras em decorrência do atraso no pagamento de seu salário." Até a próxima.
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Erro em depósito 
Isonomia salarial
A 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) não conheceu recurso de um ex-diretor da Companhia Palmares de Hotéis e Turismo que pretendia obter, na Justiça do Trabalho, isonomia salarial com um colega peruano. A isonomia foi negada porque, embora os dois exercessem cargos equivalentes, o tempo de serviço era diferente. Na reclamação trabalhista e nos recursos posteriores, o ex-diretor alegava ter sido alvo de discriminação em relação ao colega estrangeiro, que ocupava cargo de mesma hierarquia (o brasileiro era diretor de recursos humanos, e o peruano diretor de engenharia), mas recebia tratamento desigual. Seu pedido de isonomia baseou-se no artigo 358 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que trata da igualdade entre brasileiros e estrangeiros.

O pedido foi rejeitado desde o primeiro grau. Em recurso, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) do Rio de Janeiro entendeu que os dois cargos não eram análogos porque exerciam atribuições distintas e exigiam qualificações diferentes, embora fossem subordinados a um mesmo gerente-geral. Além disso, o diretor de engenharia trabalhava para a empresa desde 1986 e, ao vir para o Brasil, trouxe em seu contrato todas as condições existentes nos contratos do exterior. O brasileiro, por outro lado, assumiu a diretoria de recursos humanos em 1999, ano em que o colega peruano veio para o Brasil.
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TST suspende andamento de ações sobre terceirização

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) suspendeu a tramitação de milhares de processos que discutem a responsabilidade de órgãos públicos por dívidas trabalhistas de empresas terceirizadas. A proposta do presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, foi acatada ontem pelos ministros da Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), que uniformiza o entendimento da Corte.
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CJF - Atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício a trabalhador rural 

O fato de ter exercido atividade rural de forma descontínua, intercalada com atividade urbana, não impede que um segurado do INSS tenha direito à aposentadoria por idade como rurícola. Foi com esse entendimento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), reunida no dia 29 de fevereiro, aplicou sua questão de ordem nº 20 e anulou o acórdão que havia negado o benefício. Na decisão, a TNU determinou ainda que o julgamento do processo seja retomado pela Turma Recursal do Ceará para que todo o conjunto probatório seja examinado com base nessa nova premissa jurídica.
O colegiado cearense havia reformado a sentença de 1º grau em função de contraprova apresentada pelo INSS (o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais), apesar de o segurado ter juntado documentos que poderiam servir como início de prova material, a serem confirmados por depoimentos de testemunhas. Com a decisão da TNU, as provas testemunhais já colhidas devem ser examinadas, a fim de corroborar ou não as evidências apresentadas. 

Segundo o juiz federal Rogério Moreira Alves, relator do processo na TNU, o entendimento do acórdão recorrido contraria o artigo 143 da lei de benefícios da Previdência. “A atividade rural pode ser descontínua. O exercício de atividade urbana intercalada não constitui motivo suficiente para tornar ineficaz todo o tempo de serviço rural”, reafirmou o magistrado. A decisão da turma recursal contraria também acórdão paradigma da própria TNU segundo o qual o exercício de atividade urbana durante parte do período de carência, quando não interrompe o curso normal do trabalho rural, não afasta a caracterização da condição de segurado especial.

Processo n 0500000-29.2005.4.05.8103

Fonte: Conselho da Justiça Federal

CJF - TNU garante benefício por incapacidade a portador de HIV 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) garantiu a um segurado do INSS, portador do vírus HIV, o direito de receber o benefício de amparo assistencial ao deficiente (LOAS), apesar de o laudo pericial ter concluído por sua capacidade laborativa. Ao decidir nesse sentido na sessão do dia 29 de fevereiro, a TNU negou o pedido do INSS, que pretendia suspender o pagamento do benefício, já concedido na justiça de 1º grau e confirmado pela Turma Recursal.
A decisão da turma nacional, tomada por unanimidade, segue o posicionamento já consolidado pelo Colegiado no sentido de reconhecer o direito ao benefício por incapacidade, independente de esta se encontrar identificada no laudo pericial, desde que o julgador constate a presença de condições pessoais ou sociais que provoquem a sua caracterização.

“Não obstante a conclusão médica apontar a possibilidade de exercício de atividade remunerada, outros elementos podem levar o magistrado sentenciante à conclusão de sua impossibilidade, em face da extrema dificuldade de inserção ou reinserção no mercado de trabalho, situação em que a negativa de concessão do benefício implica ofensa à dignidade humana”, escreveu em seu voto a juíza federal Simone Lemos Fernandes, relatora do processo na Turma.

No caso em análise, a sentença considerou a presença de incapacidade laborativa social por força de o autor não conseguir desempenhar suas tarefas de moto-taxista e de não conseguir outro emprego para sua subsistência. Segundo o magistrado de 1º grau, vários fatores contribuem para o quadro: a baixa qualificação do autor, suas limitações físicas, o retraído mercado de trabalho de Tabatinga (AM) e, principalmente, o preconceito e a rejeição que decorrem da AIDS, uma vez que o autor é usuário do programa de DST/AIDS do Sistema Único de Saúde, o que em uma cidade pequena, garante que todos saibam de sua doença.

Processo nº 5872-82.2010.4.01.3200

Fonte: Conselho da Justiça Federal

TRF4 - Aposentadoria deve ser definida pela média dos últimos salários 

A Turma Regional de Uniformização (TRU) dos Juizados Especiais Federais (JEFs) da 4ª Região decidiu que não é possível a exclusão ou substituição de salários de contribuição de valor baixo por outros salários informados a partir do 37º mês, nem mesmo pelo salário mínimo vigente à época. O acórdão será publicado amanhã (9/3) no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região.
O incidente de uniformização foi ajuizado por um segurado que teve negado pela 2ª Turma recursal de Santa Catarina seu pedido de que fossem desconsiderados para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) dois salários de valor inexpressivo.

O autor alegou que a 1ª Turma Recursal do mesmo Estado julga de forma diversa e pediu o alinhamento de jurisprudência, com prevalência das decisões desta, favoráveis a pedidos como o seu.

Após analisar o recurso, o juiz federal Osório Ávila Neto decidiu, entretanto, que deve prevalecer o entendimento da 2ª Turma. Segundo ele, a lei prevê que para o cálculo da aposentadoria deve ser feita a média aritmética de todos os últimos salários de contribuição, até no máximo 36, não podendo ser excluídos ou substituídos do cálculo aqueles de menor valor.

Nº do Processo: 0001196-70.2010.404.7254

Fonte: Tribunal Regional Federal da 4ª Região

TRT3 - Empregador é condenado por oferecer condições de alojamento desumanas e degradantes

Todo empregador é obrigado a oferecer a seus empregados condições de trabalho adequadas e condições mínimas de higiene, saúde e conforto. É o que determina a CLT, no Capítulo que trata das Normas Gerais de Tutela do Trabalho. Também a Constituição Federal dispõe nesse sentido, ao incluir a dignidade da pessoa humana entre os fundamentos da República Federativa do Brasil (artigo 1º, inciso III).
Na 2ª Vara do Trabalho de Varginha, o juiz titular Leonardo Toledo de Resende, depois de reconhecer a relação de emprego, decidiu condenar uma construtora a indenizar um pedreiro por danos sofridos em razão das condições precárias de alojamento. O reclamante alegou que foi acomodado, juntamente com outros trabalhadores, em um barraco em péssimas condições, sem o mínimo de higiene. Também a alimentação fornecida era insuficiente. Toda essa situação, desumana e degradante, teria causado a ele constrangimentos e sofrimentos.

O juiz sentenciante explicou que o dever de reparar pressupõe a existência do dano, o nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente e a culpa desse agente. No caso, as testemunhas contaram que um grupo de 30 a 60 trabalhadores foi acomodado em uma casa de três quartos, sem nenhuma mobília, alugada pela construtora. A alimentação era fornecida em vasilhame descartável, contendo pouco alimento. Todos dormiam amontoados no chão em colchões finos. A empresa não forneceu travesseiros e cobertores. Um dos trabalhadores puxou um gato da rede pública porque não havia energia elétrica. Uma testemunha falou que todos tomavam banho na obra e outra que os próprios trabalhadores limpavam a casa.

Diante desse contexto, o julgador concluiu que o reclamante foi submetido a tratamento degradante e ofensivo. Conforme registrou, a reclamada não cumpriu sua obrigação de oferecer condições mínimas para acomodação digna do trabalhador. A conduta ofendeu o princípio fundamental de respeito à dignidade humana consagrado na Constituição Federal. O magistrado mencionou o artigo 225 da Constituição, que estabelece o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental do indivíduo. E considerou a situação ainda mais grave pelo fato de o trabalhador se encontrar a mais de 400 quilômetros de sua residência, desamparado e sem receber seus direitos trabalhistas.

O tratamento ignominioso praticado pela reclamada viola os mais comezinhos direitos fundamentais do empregado, vilipendia a dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho e a garantia da promoção do bem estar de todos, esquecendo que o trabalhador é sujeito e não objeto da relação contratual, registrou o juiz na decisão. Por essas razões, reconheceu o dano, o prejuízo de ordem moral suportado pelo trabalhador e a culpa da reclamada por esse dano.

A empresa foi condenada a pagar ao reclamante uma indenização por danos morais no valor de R$5.000,00. Houve recurso, mas as partes celebraram acordo posteriormente.

( 0000320-24.2010.5.03.0153 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT5 - Magistrados poderão ter acesso online às contas do FGTS

O acesso online às contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) na sala de audiência, com o objetivo de negociar um acordo trabalhista, pode se tornar realidade. O tema foi tratado na quinta-feira (8), no segundo dia de reunião do Colégio do Colégio de Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho (Coleprecor).
O gerente executivo da Caixa Econômica Federal, Hélio Mutinelli, expôs um estudo que vem sendo realizado desde o ano passado para a elaboração de um convênio visando disponibilizar a ferramenta aos magistrados.  A apresentação foi acompanhada de perto pela presidente Vânia Chaves e pelo corregedor regional do TRT da Bahia, desembargador Valtércio Oliveira.

A iniciativa de concepção desta ferramenta para a Justiça do Trabalho foi balizada por dois objetivos delineados pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) no Coleprecor, que são: dar mais celeridade às demandas existentes no contexto das reclamatórias trabalhistas e permitir o tratamento diferenciado, mais especificamente no que diz respeito ao recolhimento do FGTS.

Segundo Mutinelli, o projeto exige adaptação tecnológica e já integra o plano estratégico do FGTS para a adoção de um novo modelo operacional, que vai permitir o acesso online, em um prazo de cinco anos. Como período de transição, a Caixa ressaltou a possibilidade de acesso mediante sistema já existente, via conectividade social ICP no ambiente de depósitos sucursais.

O coordenador do Coleprecor e presidente do TRT de Campinas, desembargador Renato Buratto, salientou que a proposta é de suma importância e deve ser amadurecida pelos membros do Colégio, retornando à pauta oportunamente.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

TRT7 - Indústria é condenada por demora para cumprir promessa de emprego

Uma indústria de alimentos terá que indenizar um vendedor de Fortaleza por fazê-lo esperar dois meses por uma contratação. Após receber carta-proposta da indústria em agosto de 2010, o trabalhador pediu demissão do emprego anterior. Porém, foi contratado somente após dois meses. Pela demora para cumprir oferta de emprego, a indústria foi condenada por dano moral e material pela 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Ceará (TRT/CE).
No dia 17 de agosto de 2010, o vendedor recebeu por e-mail do setor de recrutamento e seleção da indústria de alimentos uma carta-proposta e uma lista de documentos necessários à admissão. Na carta, a empresa informava o cargo a ser ocupado, salário e detalhes sobre a participação nos lucros. Ela também exigia que o trabalhador apresentasse a carteira de trabalho com a baixa das empresas anteriores.

Após dois dias a empresa enviou ao vendedor um novo e-mail informando-lhe que só poderia contratá-lo em outubro. Mas ele já havia pedido demissão do trabalho anterior, no qual afirmava ter uma sólida carreira.

“Para a imensa maioria dos trabalhadores deste país, passar um mês sem salário já é motivo de grandes transtornos”, afirmou o relator do acórdão na 3ª Turma do TRT/CE, desembargador José Antonio Parente. Ao condenar a empresa por dano moral, ele também destacou que a indústria criou no trabalhador forte expectativa de ser contratado – chegou, por exemplo, a declarar para um banco que o empregado seria contratado em agosto para que ele pudesse abrir uma conta corrente.

Já o dano material foi calculado sobre o que o vendedor deixou de ganhar durante os dois meses que ficou desempregado. No total, o empregado vai receber R$ 5.400. Deste valor, R$ 1.800 decorrentes da indenização por dano moral e R$ 3.600 da indenização por dano material.

Processo relacionado: 000035-86.2011.5.07.0010

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região

TRT8 - No Dia Internacional de Mulher, 5ª VT de Belém condena empresas por dano moral praticado contra empregada

Visando discutir o papel da mulher na sociedade atual, a titular da 5ª Vara do Trabalho de Belém, juíza Maria Zuíla Lima Dutra, fixou a data que mundialmente se comemora o Dia da Mulher (08/03), para publicar sentença em que empresas foram condenadas a pagar a quantia de R$ 50.000,00 reais a título de indenização por dano moral (assédio moral) à empregada.
Atuando na função de vendedora, a reclamada pleiteou indenização por danos morais aduzindo que era tratada de forma desrespeitosa e humilhante pelos representantes das empresas, em que trabalhava, entre eles a proprietária de uma das duas empresas reclamadas.

Frequentemente repreendida com palavras inadequadas e de conotação pejorativa, na presença não só de outros funcionários mas também de clientes, a reclamante, em determinada ocasião, foi forçadamente trancada no depósito da empresa, por aproximadamente 1h30, com o fim de arrumar o estoque de plásticos, contrariando seu pedido para que a porta ficasse aberta em virtude de sofrer de problemas respiratórios. Os relatos foram comprovados por testemunhas.

A titular da 5ª VT de Belém ressaltou em sua sentença ser inegável que o empregador e o empregado devem pautar suas relações pela respeitabilidade, por ser o trabalho o maior de todos os fatores de produção da sociedade, além de que o trabalho não é apenas um bem útil, mas um bem digno, que exprime e aumenta a dignidade do ser humano. Em determinado trecho, observa que o dano moral causado à empregado contraria inclusive o art. 23 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, ao assegurar que todos têm direito ao trabalho, à livre escolha do emprego, às condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego.

A juíza Zuíla adverte: “o que se vê, apesar de todos os avanços, é que em muitos locais de trabalho, a exemplo destes autos, a mulher continua sendo vítima de desrespeito à sua dignidade. O mais grave é que, neste caso, a agressão parte de uma outra mulher. Que paradoxo!”

A exposição de trabalhadores a situações humilhantes e constrangedoras no exercício de suas funções caracteriza-se em autêntico dano moral, por violar direito inerente à personalidade.

Assim, diante dos fatos demonstrados em Juízo e observados os princípios de moderação e razoabilidade, do potencial econômico da reclamada, além do caráter educativo da condenação, a reclamada foi condenada, dentre outras parcelas, ao pagamento da indenização por dano moral (assédio moral), objetivando assegurar à trabalhadora a justa reparação pelo tratamento desumano sofrido nas dependências das reclamadas, sem incorrer em enriquecimento ilícito, arbitrado em R$50.000,00.

Diante da gravidade do fato, foi determinada a remessa das principais peças dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na condição de fiscal da lei, para as providências julgadas necessárias.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região

TRT10 - TRT 10 reconhece dano moral coletivo face à prática de assédio moral no Banco do Brasil

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF) fixou em R$ 600.000,00 a indenização por danos morais coletivos imposta ao Banco do Brasil, aplicada como sanção à prática de assédio moral por superior hierárquico,  evidenciando verdadeira ferramenta de gestão, nas unidades do banco em diversas partes do território nacional. A turma decidiu que o valor será revertido em benefício do Fundo de Amparo ao Trabalhador, bem como determinou ao banco a divulgação interna da referida decisão judicial.
O Ministério Público do Trabalho ingressou com Ação Civil Pública, em face de denúncia sobre a prática de atos de humilhação e de constrangimento, tratamento agressivo e destemperado, em especial contra quatro empregados, que perderam comissões e findaram por pedir aposentadoria,  no ambiente de trabalho da Ouvidoria Externa do Banco do Brasil. Relatou, por sua vez, os inúmeros procedimentos de investigação de assédio moral em desfavor do banco em todo Brasil e, ainda, as inúmeras reclamações trabalhistas, em que se mostram a existência de ofensa moral. Ressaltou, por fim, que a política da instituição não combate, de modo eficaz, a prática de assédio moral.

O banco, réu nos autos, recorreu da decisão de 1º grau que o condenou a abster-se de tolerar práticas que configurem assédio moral e a constituir comissão de prevenção e saneamento de práticas desse ilícito. Baseado no fundamento de que já defende tais valores e desestimula tais condutas, através de políticas de pessoal implementadas, o banco ponderou que apesar do tamanho do seu quadro de pessoal e as características do assédio moral, não há como impedir sua ocorrência eventual.

A desembargadora Maria Piedade Bueno Teixeira, revisora, que redigiu o acórdão, ao analisar o recurso, reconheceu a legitimidade do MPT para propor a Ação Civil Pública na defesa de direitos individuais homogêneos, caracterizados no caso em questão, relativos a uma classe de trabalhadores ligados entre si com o empregador, por uma relação jurídica de trabalho, com amparo legal na CF, arts. 127, caput, e 129, III e IX; na Lei nº 7.347/85 (LACP), arts. 5º e 2; no CDC arts. 81, III, 91 e  100; na LOMPU 75/93 arts. 83, III, 84 c/c  6º VII, d, além do art. 6º do CPC.

No mérito, de acordo com a revisora, “é a prática assediadora em si e sistemática que exige providências e reparações.” Tal prática ocorre nas relações de trabalho do Banco do Brasil, atingindo toda a categoria, embora o direito a um ambiente de trabalho saudável e digno seja assegurado a todos os empregados indistintamente. “ A reparação visa preservar as regras contidas no ordenamento jurídico e os princípios que lhe dão fundamento, principalmente o da dignidade da pessoa humana. O reconhecimento do dano moral coletivo é medida que se impõe.”

Processo nº 0050086-72.2008.5.10.0007 RO

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região

TRT15 - Trabalhador não faz a comunicação dentro do prazo e perde direito à estabilidade pré-aposentadoria

Depois que a Vara do Trabalho de Indaiatuba julgou improcedente o pedido do trabalhador, de garantia de emprego, seu próximo passou foi o recurso, pedindo a reforma da sentença, com a consequente reintegração no emprego. O autor alegou que gozava de estabilidade pré-aposentadoria, prevista em norma coletiva.
O reclamante, trabalhador de uma multinacional fabricante de componentes automotivos, foi dispensado sem justa causa em 16 de janeiro de 2009. Dois meses depois, em 16 de março, o trabalhador informou à empresa que “sua dispensa se deu no período estabilitário”, pois estava em vias de obter a aposentadoria integral. O trabalhador alega que fez a comunicação dentro do prazo, pois entende que “o tempo do aviso prévio se projeta no termo final do contrato de trabalho, de tal forma que, se a notícia da rescisão ocorreu em 16 de janeiro de 2009, e, tendo informado sua situação em 16 de março de 2009, cumpriu os requisitos ensejadores à garantia de emprego prevista na cláusula 40 da norma coletiva”. Para ele, uma vez que o contrato de trabalho vigorou até 16 de fevereiro de 2009, “a comunicação ocorrida em 16 de março de 2009 obedeceu ao prazo de 30 dias”.

Para a relatora do acórdão da 6ª Câmara do TRT, desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockmann, o inconformismo do trabalhador não procede. O acórdão registrou que a cláusula 40 dos instrumentos normativos da categoria dispõe que “aos empregados que, comprovadamente, com até 18 (dezoito) meses da aquisição do direito à aposentadoria, no prazo mínimo da proporcional ou no prazo regulamentar da integral, e que contem com mais de 10 (dez) anos de trabalho na mesma empresa, fica assegurado o emprego ou salário, durante o período que faltar para aposentar-se”. Também que “caso os empregados dependam de documentação para comprovação do tempo de serviço, terão 30 (trinta) dias de prazo a partir da notificação de dispensa, no caso de aposentadoria simples, e de 60 (sessenta) dias, no caso de aposentadoria especial”.

A Câmara entendeu, assim, que a comunicação foi feita 60 dias após a sua dispensa, ou seja, fora do tempo previsto na norma, e, por isso, “não há como dar guarida à pretensão do recorrente”, na medida em que, de acordo com o entendimento firmado na origem, era seu o ônus de comunicar à empregadora a circunstância de se encontrar às vésperas da aposentadoria, no prazo estabelecido na norma coletiva (30 dias).

A decisão colegiada também ressaltou que “não merece acolhida a tese de que o aviso prévio deve ser projetado para fins de cômputo do prazo para a comunicação da estabilidade pré-aposentadoria, uma vez que os direitos advindos de instrumentos normativos devem ser interpretados de forma restritiva, ao contrário dos benefícios previstos na legislação”. Segundo o acórdão, “as normas coletivas são fruto da autonomia privada coletiva e, portanto, têm suas fronteiras demarcadas pela vontade explícita das partes contratantes, razão pela qual há que se respeitar os limites estabelecidos, não sendo admissível a ‘ampliação’ ou ‘elastecimento’ das benesses”.

O acórdão concluiu, assim, que a sentença deve ser mantida inalterada, uma vez que empresa teve ciência do documento apenas 60 dias após a rescisão contratual, e por isso o trabalhador não conseguiu comprovar em tempo hábil o seu enquadramento na hipótese de estabilidade pré-aposentadoria. (Processo 021900-11.2009.5.15.0077)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
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